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O art. 2º da Medida Provisória nº 766/2017 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 2º ..................................... 
 
I - pagamento à vista e em espécie de, no mínimo, vinte por cento do 
valor da dívida consolidada e liquidação do restante com a utilização 
de créditos de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, com créditos do 
Imposto sobre Produtos Indústrializados – IPI ou com outros créditos 
próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil; 
 
II - pagamento em espécie de, no mínimo, vinte e quatro por cento 
da dívida consolidada em trinta prestações mensais e sucessivas e 
liquidação do restante com a utilização de créditos de prejuízo fiscal 
e base de cálculo negativa da CSLL, com créditos do Imposto sobre 
Produtos Indústrializados – IPI ou com outros créditos próprios 
relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil; 
 
.................................................. 
 
§ 2º Na liquidação dos débitos na forma prevista nos incisos I e II do 
caput, poderão ser utilizados créditos de prejuízos fiscais e de base 
de cálculo negativa da CSLL e de créditos do Imposto sobre Produtos 
Indústrializados – IPI apurados até 31 de dezembro de 2015 e 
declarados até 30 de junho de 2016, próprios ou do responsável 
tributário ou corresponsável pelo débito, e de empresas controladora 
e controlada, de forma direta ou indireta, ou de empresas que sejam 
controladas direta ou indiretamente por uma mesma empresa, em 
31 de dezembro de 2015, domiciliadas no País, desde que se 
mantenham nesta condição até a data da opção pela quitação. 
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...................................................”. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A presente emenda tem como objetivo incluir como crédito passível do 
aproveitamento à liquidação do restante da dívida consolidada o crédito de 
Imposto sobre Produtos Indústrializados - IPI. 
 
Assinatura: 
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